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Referência - AutógraÍo de Lei Gomplementar no 006/2026

Dores do Rio Preto - ES, 06 de março de2026'

Ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto - ES

Sr. Thiago LoPes Pessotti

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Complementar no 006/2026,

que APROVOU por unanimidade e sem emendas o Projeto de Lei complementar no

00612026,de autoria do Executivo, para o conhecimento e providências'

Atenciosamente

AVARES OLIVEIRA

TE DA CÂURNR MUNICIPAL
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aUróCRrtrO or rEt COMpmnaENtRR Or RUtOnH OO pOnrR rXrCUtryO Nq

00612026

PROJETO DE tEI COMPTEMENTAR Nq 006/2026

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL

DOS SUBSÍDrOS DO PREFErro, Do vrcE-

PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

O prefeito de Dores do Rio Preto/ES, no uso das atribuições gue lhe confere a

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a câmara Munícipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 10 - Fica autorizado, nos termos do inciso X, do artigo 37, da Constituição

da República Federativa do Brasil, a revisão geral anual no subsídio do Prefeito, do

Vice-prefeito, dos Secretários Municipais e do Poder Legislativo, no percentual de

4,260/o (quatro vírgula vinte e seis por cento), considerando o IPCA - Índice Nacional

de preços ao Consumidor (IBGE), acumulado no ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro).

parágrafo único - A revisão, de que trata a presente norma legal, dar-se-á aos

agentes públicos, ressaltados no caput, na data base de 1o de fevereirO.

Art. 20 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação

orçamentária PróPria.

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo, todavia,

efeitos retroativos a 1o (primeiro) de fevereiro 2025.

Art. 40 - Revogam-se as disposições contrário.

Câmara Municipal ores do Rio Preto,06 de março de2026.
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